
SEÇÃO I DIÁRIO DA JUSTIÇA N" 180 TERÇA-FEIRA, 19 SET 1995 

Deoisaol Sobrestado o julqamento~ Dec i sao unanime . ( Ses88o de 
14.9 . 95) . 

Nada mai s havendo a t ratar foi encerrada a sessao .E ,pâr a cons t ar, eu, 
Al ber t o Veronese Aguiar , Secretar i o, l avrei a presente ata que vai 
assi nada pelo Senho;t' Mini s tro President e deste Tribunal . 
Bras i lia , 14 de setembro de 1995 • Ministro MARCO AURELIO, Presidente 
em exercicio . 

Corregedoria Geral Eleitoral 

Despachos 

o Elono. & . Mln iOltO ANTONIO OE PAoUA RIBEIRO, CGrregedor-GenoI da Juollça EloilDnll, """ """"'"
_.., --.. quo oulelam de R...;.60 de SiI\o8ÇIo de EIeito<K _ em Goine_. p_riu .. 
_ui.-""""",IIoo: 

PftOCESSO DE COINCI~ COE R" _11911 
P~OCOLO: 47031V5-TSE 

"Acolho, por oeualundorilonloo, _ illlarmaçees ele fls. 24. • 
seja o .,-_ • e1' ZEIPR, por Inbum6dio do douta Corregedoria Regional EIei1DraI do Eallldo 

do Paranll. para conhoámonlD, demais medidas julgedas cablYois e pooI8rior arquM>. 
BIasIlia, '4 do &eI1Ombro de 1995." . 

PROCESSO DE COINClo@NaA COE Ir 1070-&'IIII 
PROTOCOLO: 2321/95. TSE 

"DionIe das i-.noç6es do l1li. 25, aejam os oulas remetidos • 42' ZEIPR, por inlenn6dic da _ 
COtTegodofja-f!egional EIeiIDraI do Estado do ParaNl. pare conhacimento. demais medidas julllOcIu cablYei •• ____ "",uM>. • 

_lia, 14do_do1G115." 

PROCESSO DE COINClcéIaA COE Ir-.alllll 
PROTOCOLO: S3S3IIII> TSE 

-0_ das i-.noç6es do lia. 23, &ajam Da oulas ",mO!IdOO • 42' ZEIPR, por inIormédic da _ 
Comogedoria-RegionoI EIeitInI do EDm do _ , _ conhocimontD. __ julgodes -o 

pooter1or orqull'o. ., 
_u., 14 de -.,"'" do 1G115." . 

PROCESSODECOINClDDlaAéoEIr__ -i ; 
PROTOCOLO: 38IIOI8&-TSE . 

'tlI.nIo _ I~ de lia. 27. oejom 00 ..- "'.- • 348' ZElSPi por InIolln6dio de douta 
ComogodorIo-Regionol EIoIInraI do Estado do SIo Paula, para conl1oclrrioidõ;l.demolo medidos julgado. 
..-10 e poo1eI1of arquivo. . • . . .' . ' .. 

. _Iia. 14do-.nbro'1Ie19115." I ' 
. ~I ! 

PROCESSO OE COIIICIDêNcIA COE Ir -- ,li 
PROTOCOLO: I187M15-TSE . 

'0lI0''''' _ InIDrrnaçIIes do tIB. 23, ""ia", oIi aUm. _ 11 18' ZEIR.l, por 1""""'6<110 do douta 
Conegodoria.Regionol EleiIx>ooI do Estado !lO Rio do Janel.ro, paro conlIocimonto, domais modlda$ julgadas 
cobIwII. pootef1or "",uM>. . I 

_lia, 14de-..boodel_.- ' 

PROCESSO DE COINClcéIaA COE Ir 571l-21li5 
PROTOCOLO: 3712/9S. TSE . 

"Acolho. por ...... lundamonloo ... 1~cornpiom.,mo"",d.1Io. 31. 
Soja o proso"'" ~ • origem, paOl conheci""'""', _ medidos julgodu _ o posterior 

arquM>. 
Br .. mo, 14do-..brode1D96." 

PROCESSO De COINCltéK:IA CQe Ir m7.Q11 
PROTOCOLO: 31~TSE ; 

"Acolho. poroouolundlmonlos, oo l-.noç6escornplomonta_ do"". 31 . 
Seja o ~ __ à 03' ZC/DF. por InfIOImédio de douta Correg_Rogional EIoItioraI do Di_ 

Federal. pare conllectmonlD, demoio modIdao julgada. cablYOis e posterior Irq_. 
BIasIlia. 14 de sell!mbro de 1_'" 

Secretaria Judiciária 

. Coordenadoria de Registros e Informações Processuais 

Despacho 

MEDIDA CAUfELAR NO 1 • MARANHÃo (Pio XU) 
Requerentes e~\'>':~&i~onato Ianse. Veloso. Prefeilo e·Vilor Machado Nunes. 
Advogado 0.. lIalo Gomes de Azevedo ' 
Requerido JOnatas Jeovi da Silva Filho '. 
Advogado Dr. Jost de Ribamar Bam da Silva . '. ',." 
~iJ:~~IO ~~~~ MARCO AU UO. '. · 

" 

!? E,ma
, Sr, Minislro.M;\RCO AURÉLl(j. :iel.it~.r;·~):~;~y o seguinte despacho: 

. 4 da J" ~b p'cna de extmçao deste processo •. ~~nda,- p," AlItor. o que determinado no 
,tem 2. 'j.';:~ ~_~: 86/87. ..' . L.-:.'· · , ..... , .; . .' 

BSB, 1~!95 . . . ' ~~ ~. 
Ministro MARCO AURÉLIO. Relator" 

.,' 

Lista Triplice 

EDITAL EXPED I DO DE ACORDO COM o ARTI GO 2 5, !Xl o'lo= ELEI'IDAAL; -

o ExmO. Sr. Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Relatnr da Lista TripHce 
. nO 4 • Maranhão (São Luís), . . 

FAZ SA8E~ aos @e o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, para 
preenchimenlo da vaga de JUIZ EFETIVO do Tribunal Regional f leilo"'l do Estado do MaranMoNda 

f~~~ 1~Ji~~~s ~~"i~~"~~ ~~j~M~, l~gt~i;;,,~~ d~ràJ°fs. fo~~:~ J;~~~?, ~~~,,~ 
advogados: 

Dr. JOS1,CLÁuDlO PAV Ao SANTANA 
Dr. IIO ..... CIO MARANHAO NORMANDO 
Dr. KLEBER MOREIRA 

No prazo de dnco dias, a contar da publicação do presente edital, a indicação poderá ser 
impugnada com fundamento em incompatibilidade. . . 

. " Dado e passado aos onze dias do mes de setembro de um mil novecentos e noventa e 
Cinco). Eu, • Secretária Judiciária, subscrevo. 

Coordenadoria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

RESOLUÇÃO N"19340 

PROCESSO"" 15.271 - CLASSE 19"" DISTBlTO FEDERAL lBrasilla) 
Relator: Ministro carlos Velloso 

Aprova atterações na estrutura organizacional da 
Secretaria do Tribunal Superior Elettoral e o Regulamento 
Interno. 

o TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL. no uSO de suas atribuições. 
Considerando o disposto no artigo 8" e seu parágralo único. da Lei nO 

8.868, de 14.04.94. ' que assegura ao Tribunal Superior Elettoral. sempre que oçorrer 
revisão das estruturas organizacionais dos Tribunais EI9~orais. a faculdade de atterar a 
denominação e remanejar os cargos em comissão e as funções comissionadas de que 
trata a mencionada Lei. desde que não acarrete aumento de despesa; 

Considerando o contido na ResoluçãofTSE de 10.05.94, baixada nos 
autos do Processo rf' 14.331 (Classe 10" - DISTRITO FEDERAL). que aprovou a estrutura 
organizacional ' da Secretaria do Tribunal Superior EIe~oral. na fonna de seu Anexo I. bem 
como a lotação dos calgos em comissão e das funções comissionadas; na forma de saus 
Anexos 11 e 11 1; 

COflsiderando a neceSsidade de se formular um Regulamento Interno 
capaz de delimitar as competências das unidades da Secretaria deste Tribunal. assim 
como as atribuições de ·seus dirigentes. e em observância ao disposto no artigo 3" da 
cHada ResoluçãofTSE de 10.05.94. baixada nos autos do Processo nO 14.331 (Classe 10"
DISTRITO FEDERAL) . fazem·se necessários os seguintes ajustes na estrutura 
organizacional da Secretaria: 

a) cemanejamento de OI (um) cargo em comissão de Assessor IV 
(cÓdigo DAS-102,4) da Assessoria Especial para o Gabinete da Presidência; 

. b) !'emanejamento de OI (um) cargo em comissão de Assessor 111 
(código DAS·l02.3) do Gabinete da Presi<lênCia para a Assessoria Especial; 

c) criação da ASSESSORIA DE ANÁLISE E PLANEJAMENTO. na 
Secretaria de Administração. cujo trtular é o Assessor <le Análise e Planejamento (código 
DAS-102.3). mediante remanejamento de.um cargo em comissão <le Assessor 111 (c6digo 
DAS· ' 02.3) do Gablne1e da Presidência; 

d) criação da ASSESSORIA DE ARQUITETURA E ENGENHARIA. na 
Secretaria de Administração, cujo titular é o Assessor de Arquitetura e Engenharia (código 
DAS-l 02.3). mediante o remanejamenlo de um cargo em comissão de Assessor 111 (código 
DAS-, 02.3) da Assessoria Técnica da Diretoria-Gsral; 

e) criação da ASSESSORIA DE SEGURANÇA. na Coordenadoria de 
ServiQOs Gerais da Secretaria de Adminislração. cujo titular é o Assessor de Segurança 

(CÓdigo DAS-102.3). mediante remanejamento de um cargo em comissão de Assessor 111 
(código DAS-102.3) da Assessoria Técnica da Diretoria-Gerai; 

f) criação da ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO. na Secretaria de 
Recursos Humanos. cujo titular é o Assessor de Planejamento (código DAS-l02.2). 
mediante remanejamento de um cargo em comissão de Assessor" (CÓdigo OAS-l02.2) da 
Assessoria Técnica da Olretorla-Geral; 

g) criação da DIVISÃO DE PAGAMENTO, da Coordenadoria de 
Pessoal da Secretaria de Recursos Humanos, cuJo titular é o Assessor-Chefe (código DAS-
101.2). medianle remBflejamento de um cargo em comissão de Assessor 11 (CÓdigo DAS-
102.2) da Assessoria Técnica da Diretoria-Geral. com posterior a~eração da denominação 
para Assessor·Chefe (CÓdigo DAS-l01.2) ; . 

h) criação da ASSESSORIA DE CONTROLE INTERNO. na Secretaria 
de Controle Interno, cujo t~ular é o Assessor·Chefe de Controle Interno (código DAS· 
'102.3). mediante remanejamento de um cargo em comissão de Assessor 111 (código DAS-
102.3) do Gabinete da Presidência. com posterior alteração da denominação para 
Asséssor-Chefe (código DAS·l01 .3); 

~ criação da COORDENADORIA DE PROCESSAMENTO. na 
Secretaria Judiciária. cujo trtular é ' o Coordenador (código DAS· IOl.4). medianle 
remanejamento de ouiro cargo de Coordenador (código DAS-I01.4) . obtido da extinção da 
Coordenadoria de Acompanhamento. Orientação e Gestão, da Secretaria de Controle 
Interno; 

j) criação da SEÇÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO. do ServiQO de 
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Assistência Médica e Social da.Secre1aria de Recursos Humanos, cujo tnular é o Chefe de 
Seção (FC-OS), mediante remanejamento de uma funçãO'de Chefe de Seção (FC-OS), 
obtide da extinção da Seção de Informações Eleitorais e Estatisticas da Secretaria de 
Informática; 

I) criação da SEÇÃO DE EXECUÇÃO, da criada Divisão de 
Pagamento, da Coordenadorla de Pessoal da Secretaria de Recursos Humanos, cujo tftular 
é o Chefe de Seção (FC-OS), mediante remanejamento de uma função de Chefe de Seção 
(FC.()5), obtida da extinção da Seção dá Pagamentos, também da Coordenadoria de 
Pessoal da Secretaria de Recursos Humanos; 

m) remanejamento de 02 (duas) funções de Assistente de Chefia (FC-
04) da Secre1aria de Informática para a criada· Seção de Execução, da criada Divisão de 
Pagamento, da Coordenadoria de Pessoal da Secretaria de Recursos Humanos; 

n) criação da SEÇÃO DE REVISÃO E DISTRIBUiÇÃO, da 
Coordenadoria de Registros e Informações Processuais da Secretaria Judiciária, cujo tftular 
é o Chefe de Seção (FC-OS), mediante remanejamento de uma função de Chefe de. Seção 
(FC-OS), obtida da extinção da Seção de Normas Técnicas e Documentação da Secretaria 
de Informática; 

o) criação da SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS, da criada 
Coordenadoria da Processamento da Secretaria Judiciária, cujo !nular é o Chefe de Seção 
(FC'()S), madiante remanejamento de uma função de Chefe de Seção (FC-OS), obtida da 
extinção da Seção de Atendimento, Manutenção e Apolo ao Usuário da Secretaria de 
Informática; 

p) remanejamento de 01 (uma) função de Assistente de Chefia (FC-04) 
da Secretaria de Informática para a Secretaria Judiciária; 

q) remanejamento de 02 (duas) funções comissionadas .(FC-05) para o 
Gabinete da Secre1aria de Administração, mediante a extinção de 02 (duas) Seções nas 
Coordenadorias da própria Secretaria de Administração; 

. r) criação do SETOR DE INFORMAÇÕES ELEITORAIS E 
ESTATisTICAS, da Coordenadoria de Sistemas Ele~orals da Secre1aria de Informática; 
criação do SETOR DE NORMAS TÉCNICAS E DOCUMENTAÇÃO e do SETOR DE 

APOIO AO USUÁRIO, ambos da Coordenadoria de Sistemas Administrativos da Secrelar1a 
.de Informâtlca; criação do SETOR DE ATENDIMENTO E APOIO da Coordenadoria de 
Produção e Suporte da Secretaria de Informática. Em todos os quatro casos cttados, o 
titular é o Chefe de Setor (FC-04) , cuias funções foram obtidas do remanejamento de 04 
(queira) funções de Assistente de Chefia, do próprio quantitativo das funções 
comissionadas (FC.Q4) da Secretaria d!l lntormática; _ . 

s) criação da SEÇAO DE ORIENTAÇAO E ACOMPANHAMENTO DE 
GESTÃO, da criada Assessoria de COntrole Interno da Secrataria de Controle Intemo, cujo 
tftular é o Chefe de Seção (FC.()5), medill!11e remanejamento de uma função de Chefe .de. 
Seção (FC-05), obtida ·da ext1~ção da Seção de Normas da,também extinta Coordenadoria· 
de Acompanhamento, Orientação e G~o da própria Secretaria de Controle Intemo. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Aprovar alterações na estrutura organizaclon8J da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, na forma dos anexas I a VIII desta Resolução. 

Art. 'J!'- Aprovar a lotação das cargos em comissão e das funções 
comlssionedas no Tribunal Superior Elettoral, na forma dos anexos f X e X desta 
Resolução. . . 

Art. 3"- Aprovar O Regulamento Interno da Secretaria do Tribunal 
Superior Elenoral, na forma do Anexo XI desta Resotução. . 

Art. ...,- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário. 

Saia de Sessões do Tribunal Superior Elettaral. 
Brasllia,31 de agosto de 1995. 
Ministro CARLOS VELLOSO, Presidente e Relatar - Ministro MARCO 

AURÉLIO - Ministro IlMAR GALVÃO - Ministro ANTONIO DE PÁOUARIBEIRO - Ministro 
JESUS COSTA LIMA - Ministro TOAQUATO JARDIM - Ministro DINIZ DE ANDRADA-

Superior Tribunal de Justiça 

COMUNICADO 

A Assessoria de Comunicaçio Sociat da Presidência do SUPERIOR TRIBUNAL 
DE JUSTiÇA, comWlÍca que o Tribunal já está funçionando em Sua nova sede_ no seguinte 
endereço: .. ' 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 
CEP: 70_070-600 

Brasnia - DF 
PA8X: (061) 319-8000 

o Setor de Administraçlo Federal Sul - SAFS, fica ao lado do Setor de Embaixadas 
Sul, com aCesso pela Avenida das Nações. 

Presidência 

ATO N~ 350, DE 15 DE SETEMBRO DE 1995 

I 
o PRESIDENTE DO SUPERlQR TRIBUNAL DE JUSTtÇA. usando das 

~ que the silo conferidas pelo ReglmentD Interno, resolve: 

A L T E R A R, a partir de 12 de julllo de 1 .... o ND 11" 754, de 02 de abril 
de 1988, publleedo no Diãrio da Justiça de 03 seguinte, que 8IIOMntou a servidora 

NOIUUI LÚCI~ GlOVANNINI DE DEUS E COSTA, matricula n° 1491-5, para incluir no 
fundamento legal de sua aposentadoria 08 artigos 7' e 3" da lei 11" 8,911, de 11 da julllo 
d1l1994, combinados com os artlQos 3°, 11,14 da Resoluç.tlo 11" 11, de Z6 da setembro de 
1994, alterada pela Rasoluçio li" 20, de 19 de dezembro de 1994 (ProceAo Admlnletnrtlvo 
nO 2074186). 

PUBLIQUE-SE_ REGISTRE-SE, CUMPRA-SE, 

MIN ISTRO BUENO DE SOUZA 

RETIFICAÇAo 

No Alo n° 218, d. 12 de Junho de 1"6. pubtlcado In Dtérto da Juellça de 11 d. Junho do 
m1lfSmo ano, S9çIo I, pAgina 18188, onde .a 16: "axon8l'8çlo de Raquel Femandes de .10.", 
leia ... : "aposentadoria da Marta das Graças de Oliveira Mlzlara,", 

No Ato n'1711, de1S de mala dellBS, pubUeado In Dtarto da Justiça da18 de l1l1I10 do....mo 
. ano, Seçlo I, P'gInll13836, on~a se tê: "Fernando J* Ot ..... lra Duall""',", ....... : "Femanclo 

JoSé Oliveira Dualtibe Mendonça,", 

Subsecretaria da Corte EspeCial 

Divisão de Processamento 

DESPACHOS DIVERSOS 

SS D' 368IMG (95.3855§-1) - Req1e,! Municlpio d. Belo Horizonte. Adv.: Kildare Gonçalves 
Carvalho. Reqdo.: Desembargador Relalar do Mandado de Segurança nO 519033 do Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais. Impte.: Comercial Mineira S/A. Da petição protocolizada sob o 
nO 125691, em que Cristiano Rodrigues Gontijo requer o desentranhamento do mandado de 
procllJllÇ&l juntado és tls. 1230/1233, o Excelentlssimo Senhor Ministro· Bueno de Souza, 
Presidente, exaro!, o seguinte despacho: "Defiro o pedido rk deu1II1'anhtunento formulado à fl. 
1235. Prejudicado, em·cemseqDêncla. o requerimento defl. /230. Intimem-se." BrasUia, 12.Q9.95. 
a) Ministro Bueno de Souza, Presidente. 

SUSPENsAo DE SEGURANÇA NO 376 I ES (951004014(1:-1) 
REQUERENTE: ESTADO 00 EsplRITO SANTO 
REQUERfDO: DESEMBARGADOR RELATOR DO MANDADO DE 

SEGURANÇA NO 100950008845 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 
ESTADO 00 ESplRITO SANTO . 

IMPETRANTE: DROGARIA SHIRlEY l TOA. . 
ADVOGADOS: SANfUZZA DA COSTA PERElRA AZEREDO 

MARIA LUJSA DE_CARLlE.QUTROS 
O E C f' S . A O 

I - Cuida-se de pedida de suspensAo de _rança ~ pelo 
Estado qo ESplrito Sento, ao fundamenfo de que a impetrante ajuizou Mandallo de 
Segurança, objetivando sua exclusAo do regime da substnuiçAo tributária, cem vistas a nlo 
recolhar antecipadamente a ICMS. Com 8 con<:ee&4o da liminar, 8 economia pública do 
E8\ado-mambro estaria atingida de grave lesA0. 

11 - O Mlni~ Publico Federal opine no 88I11ido da incompetência desta 
Presidên";,,:, mercê da matéria constitucional ver.::lada no Y.'!!t. A tmpel1'ante, em SUl!' 
informaç6es, sustente a Inexistência de lesão à ordem econ6mic:a. 

. 111 - Afasto,· em princfpio, a argOlçAo de inoampeténci!l formulada pelo 
parquet federal. Em verdade, a ;SmB constitudonal somenta compareOP na causa da rorma 
reflexa, como pano de fundo da controvérala, A quB8lAa centraJ gravita em toma do regime 

. da substituição tr1but11lia no recolhimentci do ICMS, regulado pelas Leis estaduais 3.752, alt 
7',4.217/89, art. 35, e DecIeto estadual3.755-N, na órbita de lagislaçllo do Eaplrtlo Santo, 
além de envolver o Convênio 86188, o art 128 do Código Tl1butário Nacional e a Lel 
Complementar 44/83, no âmbito federal. Coma 118 v8fiflca, o contencioso é 
infraconstitucional, razl!o peta qual afigura-se-me evidente a competénci!l deste p..,.id6Ma. 

IV - Na espécie, todavia, nAo viskJmbro presentes os requisitos 
autorizadares da providência dréstica, ora suplicade, no sentido de subtrair a eficáclp de 
decido judicial regularmenta proferida. NAo aslé nitidamente configurada a llituaçAo 
excepcional que a autoriza, porquanto o claclaum malsinado n/lo se epiasenta 
potencialmente apto a causar grave lasAo à economia pública. QuandO muito, circunscreve
se às particulares hipóteses de incidência. tributária da EmP1Q8 impetrante em face da 
prelensAo do FISCO eatadual. . 

V - Se, de um lado, é certo que a diminuiç/lo de receita é cianose li 
F~ Pública, de outro lado nao se pode desconsiderar que a voraedade do FISCO pode 
InVlsbillUlr empreendJmentos. Da ressaltar, também, que a Impetrante n/lo postula eximir-se 
de pagar o tributo; pretende, apenas, deixar de recolhê--lo antecipadamente. T\ldo 
demonstra, pois, que a centrovérsia se esgota !lO IImbito das relaç6es Fisco-contribuinte, e, 
a meu modo de ver; da liminar Impugnada nio multa temer-se grava lesA0 li economie 
PIlblica. 

A vista do exposto, indefiro o pedida. 
Intimem_. 
Braaflia, 12 de setembro da 1915. 

MINISTRO eUENO DE SOUZA 
Presidente 

SUSPENsAo DE SEGURANÇA N° 3861 DF (9510047383~) 
.REQUERENTE: DtSTRITO FEDERAL 
REaUERIDO: . DESEMBARGADOR RELATOR 00 MANDADO DE 

SEGURANÇA NO 5t6095 00 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
DISTRITO FEDERAL 

IMPETRANTÉ: FÁBIO INÁCIO DA CUNHA 
ADVOGADOS: RAaUEL SARAIVA GOMES DE BARROS E OUTROS 

WAGNER NUNES DE CASTRO 
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